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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 109/2025, de autoria do Prefeito 

Municipal, acrescenta o § 7º ao artigo 2º da Lei n° 7.424, de 
22.09.2025, que dispõe sobre normas para o uso e ocupação de espaços 
públicos no Município de Montenegro/RS para fins de realização de 
eventos de curta duração, instalação de sinalização e mobiliário urbano, 
prestação de serviços e exercício de atividades econômicas, mediante 
autorização, permissão ou concessão de uso, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021, e dá outras providências, passando a prever que o 
Município poderá, a seu critério, mediante avaliação de conveniência e 
interesse público, conceder isenção da taxa de utilização do espaço 
público, desde que haja contrapartida oferecida pelo promotor do evento 
que se mostre mais vantajosa ao Município. 

A Mensagem Justificativa esclarece que a Lei nº 5.555/2011, 
revogada pela atual legislação que disciplina o uso e ocupação dos 
espaços públicos, previa a possibilidade de o Município aceitar 
contrapartidas em substituição à taxa de utilização do espaço público, de 
modo que a presente inclusão tem por objetivo restabelecer tal previsão, 
uma vez que ela se mostrou instrumento eficaz para viabilizar a 
realização de eventos promovidos por terceiros, especialmente aqueles 
sem cobrança de ingresso, que contribuem diretamente para o fomento 
do turismo, lazer e cultura local, além de gerar movimentação 
econômica e renda à população. Destaca que a inclusão desse 
dispositivo torna mais flexível a gestão dos espaços públicos e estimula 
parcerias com a iniciativa privada, garantindo que a concessão de 
isenção ocorra somente quando demonstrado benefício superior ao 
interesse do Município. Por fim, defende que a medida é de grande 
relevância para o desenvolvimento turístico e econômico de Montenegro, 
mantendo o equilíbrio entre a arrecadação municipal e o incentivo a 
ações que valorizem o uso público dos espaços da cidade. 
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Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 25 de novembro de 2025.  

 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver. Gustavo Oliveira 
Republicanos                                             PP/Progressistas 

 
 

Ver.ª Clau Eberhardt 
PDT 
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TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

25/11/2025 15:13:47Assinado em:

Identificação:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples
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Assinatura Eletrônica Simples
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